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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 3052, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

"Dispõe sobre atendimento às pessoas com fibromialgia em
estabelecimentos públicos e privados, nas vagas de
estacionamento e filas preferenciais no munícipio de
Guaíra."

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER:
O POVO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, POR SEUS REPRESENTANTES,
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias de serviços
públicos e empresas privadas obrigadas a dispensar, durante todo o horário de expediente,
atendimento preferencial aos portadores de fibromialgia.

Art. 2" - Bancos e empresas comerciais que recebam pagamentos de contas deverão incluir
os portadores de fibromialgia nas filas já destinadas aos idosos, gestantes e deficientes.

Art. 3° - Será permitido aos portadores de fibromialgia estacionar em vagas já destinadas
aos idosos, gestantes e deficientes.

Art. 4° - Caberá ao Executivo Municipal, por meio de decreto, a elaboração de uma forma
de identificação dos beneficiários, por meio de comprovação médica.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaíra-SP, 02 de março de 2022.

Antonio Manoel da Silva unior
Prefeito
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